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b) Avaliação psicológica destinada a avaliar se, e em que medida, os 
candidatos dispõem das restantes competências exigíveis ao exercício 
da função.

Cada um dos métodos utilizados são eliminatórios pela ordem enun-
ciada e será excluído o candidato que obtenha uma valoração inferior a 
9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método 
ou fase seguinte. A ordenação final dos candidatos que completem o 
procedimento será efectuada numa escala de 0 a 20 valores e resultará 
da ponderação da seguinte fórmula:

OF = PC (75 %) + AP (25 %)

Em caso excepcional, devidamente fundamentado, se o número de 
candidatos for demasiado elevado que a utilização dos métodos de 
selecção acima se torne impraticável, poderá ser utilizado apenas um 
dos métodos mencionados nas alíneas a) dos n.os 1 ou 2 do artigo 53.º da 
LVCR.

Composição do Júri:
Presidente — Dr.ª Maria João Duarte Rodrigues, Directora do De-

partamento de Gestão de Recursos;
Vogais efectivos — Dr. Alexandre Tomas Silva Carneiro Nunes 

Sousa, Chefe de Divisão de Qualificação de Recursos Humanos, 
que substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos e Eng. 
Joaquim Alexandre Guerra Cardoso Moreira Sá, Chefe de Divisão 
de Higiene Pública;

Vogais suplentes — Eng. Álvaro António das Neves Duarte, Chefe 
de Divisão de Obras Municipais e Dr.ª Sueli Tatiana Oliveira Monteiro 
Canelas, Técnica Superior.

O Júri pode socorrer -se de outros elementos/entidades para a reali-
zação de alguns dos métodos de selecção que dada a sua especificidade 
assim o exijam.

Actas do Júri — Das actas do Júri constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas;

Forma de publicitação da lista unitária de ordenação final dos can-
didatos — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
selecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal 
de Matosinhos e disponibilizada na sua página electrónica.

A lista de ordenação final dos candidatos é unitária, ainda que, no 
mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados diferentes métodos 
de selecção, artigo 33.º e artigo 34.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro.

Posicionamento remuneratório: Tendo em conta o preceituado no 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posiciona-
mento dos trabalhadores recrutados numa das posições remuneratórias 
da categoria é objecto de negociação com a entidade empregadora 
pública (Município de Espinho) e terá lugar imediatamente após o 
termo do procedimento concursal. De acordo com o n.º 10 do ar-
tigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro na nova redacção 
dada pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, quando esteja em causa 
o recrutamento de trabalhadores necessários à ocupação de postos 
de trabalho caracterizados por corresponderem à carreira geral de 
técnico superior, a entidade empregadora pública não pode propor 
a primeira posição remuneratória ao candidato que seja titular de 

licenciatura ou de grau académico superior a ela. Os candidatos 
detentores de uma prévia relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado informam prévia e obrigatoriamente a entidade 
empregadora pública do posto de trabalho que ocupam e da posição 
remuneratória correspondente à remuneração auferida. A entidade 
empregadora pública não pode propor uma posição remuneratória 
superior à segunda posição seguinte à correspondente à remuneração 
auferida.

Aos candidatos com deficiência é -lhes garantido o direito estipulado 
no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, conforme 
o número de postos de trabalho a preencher.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

Determino ainda que, o presente aviso seja publicitado no Diário da 
República e Jornal de expansão nacional “Diário de Notícias”, nos ter-
mos do n.º 1.º, do artigo 50.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
conjugado com o artigo 4.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro 
e artigo 19.º da referida Portaria.

11/05/2010. — O Presidente da Câmara, Joaquim José Pinto Moreira.
303251797 

 MUNICÍPIO DO FUNCHAL

Edital n.º 502/2010
Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado, vereador com o pelouro 

da gestão administrativa e financeira da Câmara Municipal do Funchal, 
em conformidade com o primeiro parágrafo do n.º 5 do despacho de 
distribuição de pelouros, emanado pelo presidente da Câmara Muni-
cipal em 2 de Novembro de 2009, no uso da competência que lhe foi 
conferida pelos n.os 2 e 11 do despacho de delegação e subdelegação de 
competências, exarado pelo presidente da Câmara Municipal em 5 de 
Novembro de 2009, e em cumprimento da alínea v) do n.º 1 do artigo 68.º 
e do artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada 
pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, torna público, para os devidos e 
legais efeitos, que a Câmara Municipal do Funchal, na reunião ordinária 
de 15 de Abril, e a Assembleia Municipal, na sessão ordinária de 29 
de Abril do corrente ano, aprovaram o Regulamento Geral das Taxas, 
Outras Receitas e Licenças Municipais.

Em cumprimento do disposto nas alíneas d) e e) do n.º 1 do artigo 
49.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, o citado diploma encontra -se 
disponível em formato de papel em local visível dos Paços do Município 
do Funchal, assim como no sítio oficial do município na Internet em 
http://www.cm -funchal.pt.

10 de Maio de 2010. — O Vereador, por delegação de competências 
do Presidente da Câmara Municipal, Pedro Miguel Amaro de Betten-
court Calado.
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 Edital n.º 503/2010

Proposta de Alteração ao Regulamento Municipal
de Taxas e Compensações

nas Operações Urbanísticas do Município do Funchal

Discussão pública e recolha de sugestões
João José Nascimento Rodrigues, Vereador com o pelouro do Urba-

nismo, em conformidade com o primeiro parágrafo, do Ponto 3 do Des-
pacho de Distribuição de Pelouros, emanado pelo Senhor Presidente da 
Câmara Municipal, em 2 de Novembro de 2009, no uso da competência 
que lhe foi conferida pelos pontos 1 e 25, do Despacho de Delegação 
e Subdelegação de Competências, exarado pelo Senhor Presidente da 
Câmara Municipal em 5 de Novembro de 2009, e em cumprimento da 
alínea v) do n.º 1 do artigo 68.º e do artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, 
torna público que, em cumprimento da deliberação tomada em reunião 
ordinária da Câmara Municipal de 06 de Maio de 2010, se submete 
à discussão pública e recolha de sugestões da Proposta de Alteração 
ao Regulamento Municipal de Taxas e Compensações nas Operações 
Urbanísticas do Município do Funchal, pelo prazo de 30 dias, contados 
da data de publicação no Diário da República, em conformidade com 
o disposto no n.º 3, do artigo 3.º do Regime Jurídico da Urbanização e 
Edificação, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 




